LEI Nº 4.800 - DE 10 DE DEZEMBRO DE 1999.

Altera o arts. 3º e 7º e acrescenta o parágrafo único no art. 4º da Lei nº 4.097, de 04 de janeiro de 1996.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Os artigos 3º, 4º e 7º da Lei nº 4.097, de 04 de janeiro de 1996, que cria o Conselho Municipal de Assistência Social, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - O Conselho Municipal de Assistência Social será composto  por 14 (quatorze) membros efetivos, distribuídos paritariamente, sendo 7 (sete) representantes de órgãos do governo municipal e 7 (sete) representantes da sociedade civil, através de entidades e organizações.
§ 1º - A área governamental será assim representada:

I – 3 (três) representantes da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social;

II – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda;

§ 2º - A sociedade civil far-se-á representar por:

I – 1 (um) representante dos prestadores de serviços de assistência social do segmento da criança e do adolescente;

II – 1 (um) representante dos prestadores de serviços de assistência social do segmento dos portadores de deficiência.

III – 2 (dois) representantes dos segmentos das associações de classe;

IV – 2 (dois) representantes do segmento de associações e conselhos comunitários da idade e da zona rural;
V – 1 (um) representante dos trabalhadores da área de assistência social, preferencialmente um assistência social atuante profissionalmente no município, devidamente registrado no CRESS.

§ 3º - Cada titular do Conselho Municipal de Assistência Social terá um suplente, oriundo da mesma categoria representativa.

§ 4º - Somente será admitidas a participação no Conselho Municipal de Assistência Social de entidades juridicamente constituídas e em regular funcionamento no município.

§ 5º - Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito.

§ 6º - os representantes da sociedade civil serão escolhidos em Assembléia de suas entidades representativas ou da categoria a que pertencem”.

§ 4º - ......................

Parágrafo único – Na primeira reunião o Conselho Municipal de Assistência Social, após a posse, seus membros efetivos escolherão por eleição direta, o Presidente, o Vice Presidente, o 1º Secretario, o 2º Secretario e o Tesoureiro”.

“Art. 7º - A Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social prestará o apoio administrativo e técnico necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Assistência Social”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de dezembro de 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

